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AGOSTO DE 2018 

Abraçar a luta contra 
o ponto eletrônico no 
Cefet/RJ

é também a defesa da 
educação pública e da 
viabilidade do tripé ensino, 
pesquisa e extensão



A recomendação do Mi-
nistério Público Federal 
(MPF) de implantar o 

controle de ponto eletrônico no 
Cefet/RJ não é um fato isolado. 
A ação afeta várias Instituições 
Federais de Educação (IFE´s) e, 
nas universidades, o ataque tem 
como alvo os servidores técnico-
-administrativos (TAE´s). Essa 
é mais uma medida de ataque 
à educação pública e à autono-
mia do trabalho docente reali-
zada pela alta cúpula do Estado, 
acompanhada de outras ações de destruição do en-
sino público, como: a precarização das condições de 
estudo e de trabalho; a desestruturação da carreira e 
o achatamento dos salários; o ataque à livre cátedra 
e o controle excessivo e burocrático dos processos de 
trabalho e das atividades na área da educação.

O primeiro aspecto tem se acentuado com os cortes 
de verbas. Entre 2015 e 2016, a redução foi de mais 
de 12 milhões de reais. No entanto, o descaso com os 
serviços públicos vem de longa data, com a sua expan-
são precarizada pós-universalização dos direitos fun-
damentais, marcada por investimentos insuficientes, 
péssimas condições dos serviços, desvalorização dos 
profissionais e má gestão. A situação agrava-se com a 
aprovação da PEC 55, que congela, por vinte anos, os 
gastos públicos. Isso sem falar nas privatizações, tercei-
rizações, arrochos salariais e retiradas de direitos (tais 
como, as contrarreformas trabalhista e da previdência) 
em curso. O maior prejuízo será para o trabalhador 
mais pobre, que depende dos serviços públicos, mas as 
consequências atingirão gradualmente a todos. 

Os cortes de verbas já produzem efeitos no Cefet/RJ, 
restringindo recursos para reposição de equipamentos, 
qualificação profissional, visitas técnicas e bolsas de as-
sistência. Com a exigência do controle de ponto ele-
trônico, geram-se gastos desnecessários que poderiam 
ser investidos na melhoria das condições de estudo e 
de trabalho.  

  O segundo aspecto tem a ver com as condições sala-

riais e de trabalho. A desestruturação 
da carreira é uma realidade imposta 
por todos os governos, tornando-a 
pouco atrativa por conta do acha-
tamento dos salários, da progressiva 
perda de direitos e do controle ex-
cessivo sobre o trabalho. Além disso, 
as condições de dedicação exclusiva 
dos trabalhadores das IFE´s foram 
retiradas, o que interfere diretamen-
te na qualidade do ensino ofertado. 

Por último, merece destaque o 
ataque à livre cátedra e à autonomia 
pedagógica, configurado a partir da 

centralização da política educacional e do avanço dos 
setores conservadores. A centralização ocorre priorita-
riamente no âmbito pedagógico (imposição de avalia-
ções padronizadas, metodologias e materiais didáticos 
comuns e currículos nacionais), retirando do traba-
lhador a autonomia pedagógica. Esse controle visa a 
transformar o educador em mero transmissor de con-
teúdos e aplicador de avaliações padronizadas, desco-
nectadas da realidade dos educandos e do contexto 
educacional. Com isso, procura-se transferir parte das 
atividades docentes para instituições privadas. 

Enquanto isso, os setores conservadores e antidemo-
cráticos (por exemplo, o movimento “Escola sem Par-
tido” – “Escola com Mordaça”) atacam os professores, 
acusando-os de “doutrinadores” por garantirem o aces-
so universal aos conhecimentos científicos diferentes, 
política-ideologicamente e historicamente, acumula-
dos pela humanidade; e criam mecanismos jurídicos 
e pedagógicos que limitem a atuação dos educadores. 
Como exemplos, temos a aprovação de leis que restrin-
gem os conteúdos escolares e a realização de denúncias 
ao MPF, criminalizando a liberdade de pensamento 
e impondo à escola um pensamento único. O ataque 
também é ao papel da escola, vista como local que, 
apesar de reproduzir as desigualdades sociais, também 
fornece saberes que possibilitam o entendimento de 
forma crítica da realidade, inspirando a mudança so-
cial – um risco, sem tamanho, ao projeto de poder au-
toritário de determinados setores. 

Ponto eletrônico: é preciso parar mais esse ataque 
aos direitos dos trabalhadores da educação

Editorial

O sindicato
somos nós!

Por que 
ataca 

direitos?
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Controle de ponto inviabiliza o tripé 
ensino, pesquisa e extensão
Atividades não podem ser exercidas se limitadas a 
horários e ao espaço do Cefet/RJ

O s professores realizam um 
trabalho intelectual de 
elaboração e comparti-

lhamento de conhecimentos e sa-
beres que envolve necessariamente 
três processos – o ensino, a pesquisa 
e a extensão. Esse tripé compreen-
de não só o trabalho docente, mas o 
próprio objetivo do Cefet/RJ como 
instituição educativa. 

  As atividades de ensino de-
mandam estudo e reflexão, além 
da associação entre os conteúdos 
a serem ministrados, os objetivos 
educacionais e a realidade do edu-
cando. Assim, o planejamento de 
aulas e atividades, a elaboração e 
correção de avaliações e o repla-
nejamento são etapas do trabalho 
docente em que a consulta a livros 
e materiais de referência, a leitura 
individual atenta e a busca por no-
vas formas de abordagem são es-
senciais e só podem ser feitas com 
qualidade em espaços e tempos 
muito mais amplos do que os pré-
-definidos pelo Cefet/RJ.

  O trabalho de pesquisa, por sua 
vez, é um processo complexo e não 
linear de elaboração de conheci-
mento, que envolve diferentes eta-
pas, podendo compreender coleta 
de dados em campo, realização de 
experimentos com aparatos sofis-
ticados (da própria instituição ou 
de instituições parceiras), trabalho 
colaborativo entre grupos de dife-
rentes instituições e, por vezes, até 
de países diferentes. É impossível 
garantir que todas essas atividades 
sejam realizadas no espaço físico 
da instituição, em tempos previa-
mente definidos para todos os en-
volvidos na pesquisa.

A extensão, por definição, visa 
a promover uma interação trans-
formadora entre a instituição edu-
cativa e a sociedade, constituin-
do-se em uma via de mão-dupla 
de intercâmbio de conhecimen-
tos e experiências da instituição 
para a sociedade e vice-versa. Ela 

envolve parcerias, trabalho cola-
borativo, interdisciplinaridade. É 
impossível realizar extensão, que 
gere impacto social e transfor-
mação na formação discente e na 
prática docente, se as ações esti-
verem restritas aos limites físicos 
do Cefet/RJ.

Ponto precariza ainda mais as condições de trabalho
O controle de ponto eletrônico pode agravar e precarizar ainda mais as 

condições de trabalho. Há, por exemplo, coordenações e departamentos 
que não possuem cadeiras e computadores suficientes para todos os seus 
docentes. A falta de infraestrutura não é a questão central que justifica 
a liberação do ponto eletrônico. É óbvio, no entanto, que provocará um 
caos, o confinamento em locais que não oferecem as condições mínimas 
para realização de boa parte das atividades. Com os cortes de verbas da 
educação desde 2015, haverá limites no investimento, e a tendência é que 
as condições de trabalho piorem. A saída está na luta política contra o 
controle de ponto eletrônico e pela reversão dos cortes de verbas, pressio-
nando o Governo a atender nossas demandas de condições de trabalho. 

Docentes reunidos em 16 de Maio de 2018, na 180ª Assembleia Geral 
Extraordinária, no Bosque do Campus Maracanã

Por que 

precariza o 

trabalho?
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Cabe a DG decidir se Cefet/RJ 
adotará ou não o ponto eletrônico
Ação do MPF não é uma decisão judicial; Cefet/RJ 
não é obrigado a acatá-la

O Cefet/RJ pode se posicio-
nar contrariamente à reco-
mendação do MPF uma 

vez que goza de autonomia finan-
ceira, administrativa e pedagógica. 
O trabalho do MPF é uma ação 
extrajudicial que envolve recomen-
dações e acordos a serem firmados 
com o aceite das partes envolvidas 
– o MPF e a gestão da instituição ci-
tada. Não se trata de uma decisão ju-
dicial a ser cumprida. Assim, acatar 
a recomendação do MPF pode sig-
nificar “abrir mão” dessa autonomia.

A Direção Geral do Cefet/RJ 
(DG) pode se posicionar a favor dos 
trabalhadores e questionar a reco-
mendação do MPF, apresentando 
argumentos jurídicos e razões pe-
dagógicas que fundamentam a libe-
ração do controle de ponto para os 
servidores da educação. Além disso, 
o controle de ponto eletrônico “fere” 
a autonomia do trabalho docente. 
Cabe ressaltar que já estão em prática 

diversas formas de registro e controle 
das atividades docentes no Cefet/RJ. 

Até a ocupação pelos servidores 
da sessão do Conselho Diretor do 
Cefet/RJ (Codir), no último mês de 
junho, não eram claras a posição da 
DG e as respostas dadas ao MPF. 
Os professores, reunidos em Assem-
bleia Geral Extraordinária (AGE) da 
Adcefet-RJ, decidiram cobrar mais 
transparência da gestão e respeito à 
democracia interna. Para isso, envia-
ram um ofício solicitando esclareci-
mentos sobre as ações da DG, in-
clusive, com relação à assinatura do 
Termo de Ajuste de Conduta (TAC) 
e ao acesso à cópia do processo. A 
medida não foi suficiente, o que le-
vou à ocupação do Codir.

Ainda é possível reverter essa 
situação 

Como a DG afirmou que não as-
sinou o TAC, a situação é ainda mais 
favorável à nossa resistência. Pode-

mos pressionar a DG a não assinar o 
TAC e o Codir a se posicionar con-
trário ao ponto. Após a conclusão dos 
trabalhos da comissão do Codir, for-
mada para tratar do assunto, o mes-
mo será votado. Vale ressaltar que, 
caso haja uma ação judicial contra 
o Cefet/RJ, isso não recairá sobre o 
conselheiro que votou ou sobre os in-
tegrantes do conselho como um todo. 

Tem-se à frente um longo cami-
nho de luta, mas as experiências de 
resistência ao controle de ponto ele-
trônico de outras instituições ajudam 
a traçar um caminho. Segundo rela-
tos de servidores do Instituto Federal 
do Rio de Janeiro (IFRJ), que passa-
ram pela mesma situação, a não im-
plementação do ponto eletrônico foi 
conquistada com muita pressão po-
lítica e organização coletiva. A orien-
tação da Adcefet-RJ é de não aceitar 
a introdução do controle de ponto 
por nenhum tipo de negociação de 
horas de trabalho na instituição.

DG pode 

não atender 

ao MPF?
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Mecanismos alternativos, já 
implantados, cumprem função similar 
ao ponto eletrônico

O registro das atividades desenvolvidas é bem diferente do monitoramento excessivo do 
trabalho, que gera uma burocracia e inviabiliza a atuação do professor, desestimula o aspecto 
criador e criativo da docência e pode levar, em última análise, ao adoecimento do trabalhador. 

Já é grande a quantidade de registros e mecanismos de controle do trabalho docente no  
Cefet/RJ. Eis alguns:

Plano de trabalho anual (com planilha do Regulamento de Atividades Docente - RAD);

Relatório anual de atividades (com planilha do RAD); 

Plano de trabalho semanal; 

Diário de classe; 

Cadastramento ou registro dos projetos de pesquisa e extensão; 

Relatórios de projetos de extensão (parcial e final);

Folha mensal de registro de atividades do extensionista bolsista;

Relatórios de projetos de iniciação científica (parcial e final);

Folha de frequência individual de monitor; 

Registro de atendimento de monitoria; horário e local da monitoria  
(divulgados no site institucional). 

Por que 

mais um 

controle?
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Ponto eletrônico é questionado 
juridicamente
Assunto não tem consenso em tribunais; não assinatura do TAC é 
fundamental para decisões favoráveis aos trabalhadores 

A mobilização interna dos tra-
balhadores da educação é o 
primeiro passo da luta contra 

o ponto eletrônico, mas não o úni-
co. Em outras instituições, os traba-
lhadores que lutaram, desde o início, 
contra a implantação desse mecanis-
mo, pressionando os seus gestores a se 
posicionarem contrariamente às reco-
mendações do MPF, obtiveram êxito 
em disputas judiciais posteriores. 

De acordo com os estudos das 
ações judiciais impetradas nos tri-
bunais e dos posicionamentos das 
instâncias do MPF e da Advocacia 
Geral da União (AGU), observa-se 
que o assunto não é consensual e 
existem decisões contrárias e favo-
ráveis aos trabalhadores da educação 
– vale ressaltar, que a não assinatura 
do TAC é um dos pontos centrais 
para as decisões que beneficiam os 
trabalhadores. 

Isonomia entre MS e EBTT tem 
respaldo legal

O decreto 1590/1995 libera de 
qualquer controle de frequência os 
docentes da Carreira do Magistério 
Superior (MS), por conta da natureza 
do trabalho por eles desempenhado. 
No entanto, o decreto é omisso quan-
to aos docentes da carreira EBTT, 
uma vez que foi publicado em 1995, 
quando a mesma ainda não existia. 
A Carreira do Magistério do En-
sino Básico, Técnico e Tecnológico 
(EBTT), criada em 2008, passou a 
atribuir aos trabalhadores a função 
de também desenvolverem ativi-
dades indissociáveis de ensino, pes-
quisa e extensão, assim como previs-
to na carreira do MS.  Dessa forma, 
os argumentos jurídicos contrários à 

introdução do ponto eletrônico para 
os docentes da carreira EBTT apre-
sentam coerência e razoabilidade por 
estarem pautados no princípio da iso-
nomia de tratamento entre os docen-
tes das IFE´s. A isenção do ponto se 
fundamenta na similaridade da na-
tureza do trabalho dos docentes das 
IFE´s e no papel das instituições fe-
derais de ensino. Esse argumento ju-
rídico, central para as decisões contrá-
rias ao controle de ponto eletrônico, 

pode ser observado nos pareceres da 
AGU, de Tribunais Federais de Jus-
tiça e no âmbito do MPF. 

Além dos documentos legais, em 
2015, o Ministério da Educação ma-
nifestou-se favoravelmente à reivin-
dicação da equiparação dos docen-
tes do EBTT aos da carreira MS no 
que tange à isenção do controle de 
frequência,, através do acordo de gre-
ve 19, apontando para a necessidade 
de regulamentação desse assunto. 

Chamamos todos os professores para estarem atentos às assembleias 
que nós convocarmos, às reuniões do Conselho Diretor, ordinárias e 
extraordinárias, que podem ser convocadas a qualquer momento. Só 

a mobilização dos professores vai barrar o ponto eletrônico

Marisa Brandão Rocha  
Presidente da Adcefet-RJ 

Nós compreendemos que essa forma de controle do trabalho 
docente restringe a compreensão da carreira, viola direitos dos 
professores e fere a autonomia das universidades

Mariana Trotta   
Andes-SN

Resistir é preciso

Representantes da Assessoria Jurídica da Adcefet falam sobre o ponto eletrônico na 
180ª Assembleia Geral Extraordinária, no Bosque do Campus Maracanã.

Há 
consenso 

jurídico?
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Ponto eletrônico não fiscaliza quem não 
trabalha
Medida, que compromete as atividades acadêmicas, não será efetiva 
contra os ‘faltosos’, cuja punição continuará a depender do gestor

Controla 

quem não 

trabalha? 

O controle de ponto impos-
sibilitará a realização de 
diversas atividades de en-

sino, pesquisa e extensão, afetando a 
qualidade, como já exemplificamos. 
No entanto, o ponto eletrônico é 
apresentado pelos gestores como a 
única e mais viável solução para li-
dar com os profissionais não com-
prometidos com a educação pública 
– “os faltosos”. O mais grave dessa 
afirmação é a generalização dessa 
condição excepcional, reforçando 
o discurso do senso comum de que 
“os funcionários públicos não traba-
lham” e de que os trabalhadores só 

possuem compromisso com o bem 
público e só trabalham se vigiados 
e controlados. 

Isso gera um sentimento de com-
petição, suspeição e desconforto 
entre os servidores, já que a luta 
contra o ponto eletrônico é inter-
pretada como uma tentativa de 
impedir uma medida que é anun-
ciada, por alguns segmentos da 
instituição, como a solução para o 
problema de professores “faltosos” 
que não trabalham. 

 Os gestores e a comunidade aca-
dêmica não precisam do ponto ele-
trônico para lidar com o problema. 

Quanto mais democrático o es-
paço acadêmico, mais efetivas se 
tornam as formas de solidariedade 
e de controle social entre todos, 
rompendo com a lógica do favo-
recimento e do corporativismo. A 
atitude de responsabilização dos 
casos de faltas sem justificativas 
é dos gestores, que possuem pro-
cedimentos normativos para lidar 
com tal situação. Contudo, o que 
os impedem de agirem nesses ca-
sos? Não seria o medo de romper 
com a lógica de favores e alianças 
políticas que respaldam suas posi-
ções políticas? 

O controle de ponto eletrônico 
é excessivo, pune o trabalhador e 
o impede de realizar suas ativida-
des de forma adequada, reforçando 
a crença de que o importante é a 
mera presença física na instituição, 
trocando qualidade por quantida-
de. O trabalhador que não se com-
promete continuará sem sofrer pu-
nições, já que a punição depende da 
execução do gestor. Se hoje anun-
ciam este problema e não acionam 
os procedimentos atuais existentes 
para solucioná-lo, quem garante 
que isso será resolvido com o con-
trole de ponto eletrônico?  Mas, 
com certeza, as consequências ne-
gativas para a qualidade da educa-
ção virão. 

Conteúdo produzido pela Comissão do Ponto Eletrônico, Diretoria Executiva e Conselho de Representantes da Adcefet-RJ. Gestão 2017-2019.

Sede Social:  
Av. Maracanã, 229, Bloco A – Térreo – Unidade Maracanã do Cefet/RJ – CEP: 20271-110. Maracanã – Rio de Janeiro  
RJ. Telefones: (21) 2567-5118 e (21) 3872-7361.

E-mail: secretaria@adcefetrj.org.br  •   Facebook: https://www.facebook.com/adcefetrj.ssind   •   Twitter: https://twitter.com/adcefetrj

Jornalista responsável: Hélcio Duarte Filho

Projeto Gráfico e Diagramação: Gilson Castro

Tiragem: 1 mil exemplares.
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 Presença da Adcefet no 63° Conad, em Fortaleza.



Participe dessa luta! Você pode e 
deve lutar pelos seus direitos
Só a resistência conjunta deterá mais esse ataque aos 
direitos dos trabalhadores da educação

Plenária do 63° Conad, em Fortaleza, no qual a Adcefet-RJ propõe a intensificação 
da luta contra o ponto eletrônico, resolução aprovada por consenso

A tarefa de barrar o ponto 
eletrônico não é apenas dos 
dirigentes sindicais, conse-

lheiros e representantes de núcleos 
de base. É uma tarefa de todo servi-
dor do Cefet/RJ consciente da im-
portância do seu trabalho para uma 
instituição de ensino pública e de 
qualidade. Por isso, estamos organi-
zados para resistir até o fim. Confira 
algumas medidas tomadas e saiba 
como participar dessa luta:
• Os professores decidiram, na 

AGE da Adcefet-RJ, de junho 
de 2016, que não assinarão o 
controle de frequência de aulas 
em papel. Vamos aderir a esse 
boicote!

• É necessário formar e se enga-
jar em comitês de agitação, pro-
paganda e de mobilização contra 
o ponto eletrônico no Maracanã 
e nos demais campi, juntamente 
com os integrantes dos núcleos de 
base, conselheiros e diretores da 
Adcefet-RJ. 

• Construir, por meio de comitês e 
dos sindicatos dos trabalhadores 
da educação das IFE´s (Andes/

Sinasefe/Fasubra), uma articula-
ção local, regional e nacional para 
barrar o ponto eletrônico e enca-
minhar as nossas lutas políticas. 

• Solicitar às seções sindicais um 
breve relato sobre a luta contra o 
ponto eletrônico e a sistematiza-
ção desse mapeamento. 

• Pressionar o governo federal para 
regulamentar a isenção do contro-
le de ponto para o trabalhador da 
educação, através de decreto-lei ou 
portaria ministerial. A Adcefet-RJ 
apresentou  proposta no 63º Co-
nad do Andes, no final de junho de 
2018, e foi deliberado o seguinte:
 » Promover uma articulação po-
lítica nacional com entidades 
afins, para dispensa do ponto 
eletrônico para docentes fede-
rais, estaduais e municipais da 
carreira EBTT ou similar;

 » Lutar contra o controle de fre-
quência do ponto eletrônico das 
atividades docentes nas Institui-
ções de Ensino Superior (IES)

 » Lutar pela regulamentação, me-
diante avaliação jurídica, da iso-
nomia das condições de trabalho 

entre as carreiras EBTT e MS, 
no que se refere à dispensa do 
controle de frequência por pon-
to eletrônico;

• O Sindicato Nacional dos Docen-
tes (Andes-SN), que já defendia a 
não adoção do ponto eletrônico, 
oficializa sua posição contrária, sis-
temática e ampla contra esta forma 
de controle, cuja implantação deve 
ser combatida em todas as insti-
tuições de ensino, universidades e 
hospitais universitários.

• Produzir documentos coletivos 
(em suas coordenações e depar-
tamentos) ou individuais com ar-
gumentos pedagógicos, demons-
trando como o ponto inviabiliza a 
realização de atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. O documen-
to deve ser enviado para o e-mail 
da Adcefet (secretaria@adcefetrj.
org.br). Foi produzida uma carti-
lha com os fundamentos jurídicos, 
políticos e pedagógicos que fun-
damentam a liberação do controle 
do ponto para o servidor da edu-
cação, que pode ajudar nessa tarefa. 
A cartilha pode ser consultada no 
site da Adcefet-RJ (http://adcefe-
trj.org.br/adcefetrj/wp-content/
uploads/2016/09/cartilha-pon-
to-adcefet-2016.pdf ). Se preferir, 
retire a versão impressa na sala so-
cial do sindicato. 

• Reunir documentos das comissões 
e conselhos que produziram posi-
cionamento contrário e enviá-los à 
diretoria da Adcefet-RJ. O objeti-
vo é construir um dossiê que subsi-
diará uma possível ação judicial ou 
consulta à AGU. Esses documentos 
devem ser enviados para o e-mail 
da Adcefet-RJ (secretaria@adcefe-
trj.org.br).

O que 
fazer?
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